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TÍTULO I  

DA CONSTITUIÇÃO E DOS OBJETIVOS 

 

Art.  1º. A Rede de Controle da Gestão 

Públ ica, consti tu ída como espaço colegiado e permanente 

no âmbito do Estado do Paraná, formada por 

órgãos/ insti tu ições integrantes da Administração Públ ica, 

s ignatár ios do acordo de cooperação técnica, celebrado 

em 16 de novembro de 2009 e publ icado na Seção 3, do 

Diár io Oficial  da União nº 223, de 23 de novembro de 2009, 

tem por objetivos básicos:  

I . fortalecer, ampl iar e aprimorar a 

articulação insti tucional ;  

I I .  diagnosticar e articular as atividades 

insti tucionais desenvolvidas, de forma a 

se evi tar sobreposições de atuação e 

permiti r  maior ef ic iência nas atividades 

real izadas;  

I I I .  comparti lhar informações, bancos de 

dados e documentos, prestando auxí l io 

mútuo dentro de suas esferas de 

competência, observando, em qualquer 

caso, o s igi lo legal , as diretr i zes  internas 

de cada órgão/insti tu ição, ressalvando a 

necess idade de acordos de cooperação 
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técnica especí f icos para a área de 

intel igência; 

IV.  estimular o controle social ,  reforçando a 

atuação dos conselhos de pol í t icas 

públ icas e in iciativas que v isem à 

educação para a cidadania, 

favorecendo a compreensão e a 

intensi f icação da partic ipação social  nos 

processos de geração, apl icação e 

f iscal ização dos recursos públ icos;  

V.  real izar di l igências, conjuntas ou em 

separado, de forma articulada, integrada 

e previamente planejada, para 

consecução de objetivos comuns;  

VI .  desenvolver treinamento, visando à 

capacitação de seus quadros e dos 

demais agentes públ icos;  

VI I .  desenvolver mecanismos de 

monitoramento da corrupção no Estado 

do Paraná, bem como formular planos 

estaduais e regionais de combate à 

corrupção, além de diretr izes e 

estratégias de prevenção e repressão a 

essas práticas i l íci tas ;  e 
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VI I I .  contr ibuir  para o aprimoramento do 

combate à corrupção.  

 

TÍTULO I I  

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 2º. A Rede de Controle da Gestão 

Públ ica/PR tem a seguinte composição:  

I . Colegiado; 

I I .  Coordenação Executiva;  e 

I I I .  Comissões Permanentes.  

Art.  3º. O Colegiado é composto pelos 

representantes dos órgãos e insti tu ições s ignatár ios do 

acordo de cooperação técnica, refer ido no art.  1º deste 

Regimento Interno.  

§1º.  Cada membro do Colegiado tem 

direi to a um voto.  

§2º.  Cada órgão e insti tu ição indicará seu 

representante e respectivo suplente.  

Art.  4º. A Coordenação Executiva é 

composta por 04 (quatro) membros eleitos pela maior ia 

s imples do Colegiado, dentre seus integrantes,  sendo 02 

(dois) de órgãos ou insti tu ições federais  e 2 (dois) de 

estaduais.  
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Parágrafo único.   O mandato dos 

coordenadores eleitos será de 02 (dois) anos, poss ibi l i tada 

uma recondução.  

Art.  5º. Haverá 04 (quatro) Comissões 

Permanentes nas seguintes áreas:  

I . Acesso e Intercâmbio de Informações;  

I I .  Capacitação;  

I I I .  Prevenção e Controle Social ;  

IV.  Intel igência.  

 

§1º.  Cada órgão ou insti tu ição s ignatár ia 

poderá indicar representante (t i tu lar e suplente ) para 

integrar as comissões.  

§2º.  Cada órgão ou insti tu ição terá direi to a 

um voto.  

§3º.  As comissões deverão apresentar  

proposta de organização interna para aprovação do 

Colegiado, no prazo de 30 (tr inta) dias após a pr imeira 

reunião.  
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TÍTULO I I I  

DAS ATRIBUIÇÕES 

CAPÍTULO I  

DO COLEGIADO 

Art. 6º. O Colegiado tem as seguintes 

atr ibuições:  

I . del iberar sobre questões estratégicas,  

visando concretizar as medidas 

necessár ias à consecução dos objetivos 

f ixados no art.  1º, deste Regimento 

Interno;  

I I .  del iberar, por maior ia absoluta, acerca 

da aprovação e modif icação do 

Regimento Interno, resolvendo as 

eventuais omissões existentes;  

I I I .  autor izar  a part ic ipação, por 

unanimidade, de pessoas f í s icas ou 

jur íd icas na condição de colaboradoras,  

ass im como del imitar a abrangência de 

sua atuação, preservando o s igi lo da 

votação;  

IV.  aprovar a insti tu ição de Grupos de 

Trabalho (GT) especí f icos;  
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V.  aprovar documentos de divulgação de 

conteúdos relacionados aos objetivos da 

Rede de Controle da Gestão Públ ica/PR, 

inclus ive Notas Técnicas;  

VI .  aprovar o planejamento estratégic o e 

estabelecer o al inhamento da Rede;  e 

VI I .  zelar pelo cumprimento das del iberações.  

Parágrafo único.  Nas del iberações 

real izadas pelo Colegiado deverão ser ressalvados os casos 

em que a matér ia ou modif icação aprovada impl ique ônus 

a um ou mais partíc ipes, de forma que para  sua 

implementação será necessár ia concordância destes.  

 

CAPÍTULO I I  

DA COORDENAÇÃO EXECUTIVA 

Art. 7º. A Coordenação Executiva tem as 

seguintes atr ibuições:  

I . representar a Rede de Controle da 

Gestão Públ ica/PR perante o públ ico 

externo;  

I I .  organizar , pautar  e secretar iar as re uniões 

ordinár ias e extraordinár ias , inclus ive 

lavrando-se ata a ser disponibi l izada a 

todos os integrantes;  
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I I I .  articular, entre os integrantes da Rede de 

Controle da Gestão Públ ica/PR, a 

real ização dos objetivos estabelecidos no 

art.  1º , deste Regimento Inte rno e no 

acordo de cooperação técnica f i rmado 

por todos, sem prejuí zo de igual  in iciativa 

pelos demais integrantes, a qualquer 

tempo; 

IV.  convidar, quando autor izado pelo 

colegiado, pessoas f í s icas ou jur íd icas na 

condição de colaboradores;  

V.  integrar, inclus ive em meio eletrônico, os  

conhecimentos levantados pelos 

membros da Rede de Controle da Gestão 

Públ ica/PR; 

VI .  sol ic itar , a cada exercício, aos 

órgãos/ insti tu ições que integram a Rede 

de Controle da Gestão Públ ica/PR que 

informem o representante e seus 

suplentes;  

VI I .  desenvolver ações de planejamento, 

acompanhamento e aval iação da Rede; 

e 

VI I I .  zelar pelo cumprimento das del iberações.  
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§1º.   A Coordenação Executiva escolherá, 

entre seus membros, um Coordenador, um Coordenador -

Adjunto, um Secretár io e um Secretár io Substi tuto.  

§2º.   Tr inta dias antes do término do 

mandato, será real izada a eleição da Coordenação 

Executiva.  

 

CAPÍTULO I I I  

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Art. 8º. As Comissões Permanentes têm as 

seguintes atr ibuições:  

I . elaborar o Plano de Ação, com 

periodicidade mínima anual , o qual  

defini rá as atividades a serem 

desenvolvidas, especif icando, entre 

outros aspectos:  a) objetivos especí f icos; 

b) prazos; c) d i l igências; d) resul tados 

pretendidos;  

I I .  executar os planos aprovados pelo 

Colegiado; 

I I I .  propor,  ao Colegiado, al terações e/ou 

modif icações do plano de ação; 

IV.  propor a insti tu ição de Grupos de 

Trabalho (GT) especí f icos;  e 
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V.  apresentar ao Colegiado o resul tado das 

ações desenvolvidas.   

Parágrafo único.  Cada Comissão 

Permanente escolherá, entre seus membros, um 

Coordenador e um Secretár io.  

 

TÍTULO IV  

DAS REUNIÕES 

Art. 9º. O Colegiado real izará reunião 

ordinár ia em periodicidade bimestral ,  em data, local  e 

horár io a ser definido em reunião ordinár ia anter ior .  

§1º.  As del iberações da Rede de Controle 

da Gestão Públ ica/PR somente terão val idade quando 

tomadas levando em consideração a decisão d a maior ia 

s imples dos representantes presentes, respeitado o quorum 

mínimo de metade mais um dos órgãos/ insti tu ições,  

lavrando-se ata a ser disponibi l izada a todos, divulgando -a 

nos termos deste Regimento Interno.  

§2º.  Nas del iberações real izadas deverão 

ser ressalvados os casos em que a matér ia ou modif icação 

aprovada impl ique ônus a um ou mais partíc ipes, de forma 

que para sua implementação será necessár ia concordância 

destes .  

Art.  10. Qualquer integrante do Colegiado 

poderá propor à Coordenação Executiva a real ização de 
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reunião extraordinár ia para tratar de  assuntos urgentes e 

relevantes.  

Art.  11. As reuniões das Comissões 

Permanentes e dos Grupos de Trabalho serão convocadas 

por seus coordenadores, os quais se encarregarão de f ixar  

as datas de real ização, local , horár io e pauta.  

 

TÍTULO V  

DA VIGÊNCIA, CASOS OMISSOS, DÚVIDAS, ALTERAÇÃO E 

DENÚNCIA 

 

Art.  12. O presente Regimento Interno entra 

em vigor, a part i r  da data de sua aprovação, v igendo em 

conformidade com o Acordo de Cooperação Técnica 

f i rmado em 16 de novembro de 2009, com regis tro em ata 

especí f ica, em reunião ordinár ia do Colegiado da Rede de 

Controle da Gestão Públ ica/PR.  

Art.  13. As propostas de al teração neste 

regimento interno serão apreciadas em reu nião especí f ica, 

convocada com antecedência mínima de 30 dias e serão 

implementadas mediante aprovação da maior ia absoluta 

dos membros do colegiado.  

Parágrafo único.  Nas del iberações 

real izadas deverão ser ressalvados os casos em que a 

matér ia ou modif icação aprovada impl ique ônus a um ou 
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mais partíc ipes, de forma que para sua implementação será 

necessár ia concordância destes .  

Art.  14. O presente regimento poderá ser  

denunciado a qualquer tempo, por qualquer dos partíc ipes,  

mediante noti f icação, por escr i to.  

Art.  15. Os casos omissos e as dúvidas 

surgidas na apl icação do presente Regimento Interno serão 

apreciados pelos membros do Colegiado e as decisões 

serão aprovadas por maior ia absoluta.  

 


